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Objeto:  Reforma de Telhado na E.M Acácia 

Local(is)/Obra(s): Rua FELIPE MENDES RODRIGUES, nº 99 - JARDIM DAS OLIVEIRAS – 

Itapecerica da Serra - SP 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETIVO: O presente memorial tem por finalidade estabelecer normas gerais e especificas bem 

como caracterizar materiais e mão de obra necessária para a execução das ruas que irão ser pavimentadas. 

REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução será por empreitada por preço Unitário. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Toda e qualquer modificação, alteração ou aumento de serviços mesmo que exigidos pela boa 

técnica, somente poderão ser executadas após ordem do Engenheiro fiscal da obra, com autorização por 

escrito, assinada também pelo Secretário de Obras e Serviços. 

• Na eventual omissão de discriminação específica de um material ou serviço deverá ser entendido 

como de primeira qualidade e primeiro uso. 

• Estas especificações e o projeto que o acompanha, fazem parte integrante do contrato. 

• Não será atendida qualquer pretensão da contratada no caso de desobediência ao determinado 

supra. 

• Serão de responsabilidade da empresa contratada para execução da obra supracitada todas as 

providências relativas à documentação para execução, ARTs/RRTs de trabalhos junto ao CREA/CAU, 

Apresentação de CADERNETA DE OBRAS, guias de recolhimento junto ao INSS e taxas 

correspondentes. 

• Não será permitida a sub-empreitada total ou parcial dos serviços, salvo em situações indicadas 

nesta especificação ou previamente consultadas e acordadas com a fiscalização desta Prefeitura. 

• A empresa obriga-se a executar as obras de acordo com o projeto, prestando toda a assistência 

técnica e administrativa, afim de que os trabalhos sejam desenvolvidos com a máxima perfeição e o 

mínimo de desperdício de material e tempo. 

• Serão de responsabilidade da contratada as seguintes providências:  

➢ Aliciamento de mão-de-obra inerente aos serviços a executar;  

➢ Equipamentos mecânicos e ferramentais necessários; 
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➢ Cavaletes de sinalização, interrupção de trânsito e/ou acesso ao local da obra e seus arredores;  

➢ Placa com identificação da empresa construtora. 

➢ Caderneta de obra 

➢ Diário de obra 

• As obras deverão obedecer à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT/NBR. 

• Quando da execução do projeto confirmar as interfaces com projetos complementares. A 

execução das obras deverá obedecer aos projetos apresentados. Sobre critério da FISCALIZAÇÃO 

poderão ser feitos ajustes e adequações no projeto, com a supervisão do projetista responsável. 

• Quando a FISCALIZAÇÃO detectar falhas, vícios, defeitos ou imperfeições, é obrigação da 

CONTRATADA efetuar os devidos reparos e retoques onde se fizer necessário sem ônus ao 

CONTRATANTE, sendo a obra considerada terminada somente após a verificação dos serviços 

executados e reparados nos termos da lei. 

• Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação deste Memorial Descritivo, consultar a 

FISCALIZAÇÃO. 

1. Serviços preliminares 

1.1. Placa de identificação para obra 

1.1.1. Será medido por área de placa executada (m²). 

1.1.2. O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 

para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 

Município, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 

galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 

assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 

Município e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 

ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3 

1.2. Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento 

1.2.1. Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 

ou aferido antes da demolição(m³). 

1.2.2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação 

ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 

 

---------- 

3 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP – CEP – 06850-040 – Telefone 4668 – 9000 

1.3. Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de fixação/tarugamento 

1.3.1. Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).  

1.3.2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em qualquer material, inclusive o sistema 

de fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho emlotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado 

(m). 

1.4. Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas perfil qualquer 

1.4.1. Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

1.4.2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa da estrutura 

de madeira, em tesoura, para telhas de qualquer perfil, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.5. Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 

1.5.1. Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

1.6. Recolocação de telha em fibrocimento ou CRFS, perfil modulado ou trapezoidal 

1.6.1. Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 

área de vedação lateral em projeção vertical;  

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de 

vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos:  

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;  

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;  

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.  

1.6.2. O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para 

colocação das telhas em fibrocimento ou CRFS, perfil modulado, trapezoidal ou maxplac 

1.7. Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer 
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1.7.1. Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

1.7.2. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças, 

inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.1.1. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 

empilhamento das peças e translado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de altura, 

inclusive o madeiramento do tablado. 

2. COBERTURA E FORRO 

2.1. Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil trapezoidal de 44 cm 

2.1.1. Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:  

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 

área de vedação lateral em projeção vertical;  

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de 

vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos:  

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;  

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.  

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura.  

2.1.2. O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 

(CRFS), em perfil trapezoidal, com 8 mm de espessura, largura útil de 44 cm, em qualquer comprimento; 

referência comercial Kalheta fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das 

telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno 

à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

2.2. Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com 

poliestireno expandido 

2.2.1. Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 

área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de 

vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
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- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2.2.2. O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, grau B, (260 

g/m²), perfil trapezoidal, acabamento pré-pintada em ambas as faces, em várias cores, ambas com 

0,50mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F2, com 30mm de espessura; 

referência comercial Regional classe F, Grupo MBP, Galvisteel, Santo André Distribuidora ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio 

metálica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de obra 

necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa das telhas. 

2.3. Forro em lâmina de PVC 

2.3.1. Será medido por área de forro executado (m²). 

2.3.2. 2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 

rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído por: 

lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 mm e 

espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em tubos de aço 

galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 500 mm, para lâminas 

de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 

1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 

1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para 

arremates em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da 

Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 

2.4. Telha ondulada translúcida em polipropileno 

2.4.1. Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 

área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de 

vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2.4.2. O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em Polipropileno, translúcido branco 

leitoso, perfil ondulado, com espessura média de 1,10 mm, em qualquer comprimento; referência 

comercial Esaf ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas, em 
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estrutura de apoio metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 

içamento e a montagem completa das telhas 

2.5. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo  

2.5.1. Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² 

e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos 

na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2.5.2. 2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 

de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 

acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à 

umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com 

vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 

Williams ou equivalente. 

2.5.3. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 

do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 

especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

3. ELÉTRICA 

3.1. Luminária retangular de embutir tipo calha fechada, com difusor plano, para 2 lâmpadas 

fluorescentes tubulares de 28 W/32 W/36 W/54 W 

3.1.1. Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

3.1.2. O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha, com corpo e 

refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; difusor plano 

translúcido ou pontilhado; equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de 

segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, 

conforme tabela; referência comercial 152228 LC da ARM, AL7051.2FT28 da Ajalumi ou equivalente; 

remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não 

remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

3.2. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

3.2.1. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

3.2.2. O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para 

tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação 

do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

3.3. Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 
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3.3.1. Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

3.3.2. O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com duas teclas paralelo 

fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também 

o espelho correspondente. 

3.4. Condulete metálico de 3/4´ 

3.4.1. Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

3.4.2. O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em vários modelos, 

com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 3/4, ou incorporar 

equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, em redes aparentes 

abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao equipamento a ser instalado no seu 

interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente. 

3.5. Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 

3.5.1. Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

3.5.2. O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 

haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 

054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

3.6. Torneira de mesa com bica móvel e alavanca 

3.6.1. Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

3.6.2. O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, com acionamento por meio de 

alavanca, acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2; referência comercial 21.031 / 21.060 da 

Prolux, 2195 / 2169 da Hidrofix, 1014 da TFC ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 

e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água. 

3.7. Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 

3.7.1. Será medido por unidade de sifão instalado (un). 

3.7.2. O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 

mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à rede de 

esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 

3.8. Engate flexível metálico DN= 1/2´ 

3.8.1. Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
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3.8.2. O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", 

comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 

engate flexível em aparelhos sanitários. 

SEGURANÇA, HIGIENE DA OBRA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

Todo acidente do qual decorra a lesão pessoal que impeça o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo 

dia, ou no dia imediato a sua ocorrência, deverá ser imediatamente comunicado, da maneira mais 

detalhada possível à CONTRATANTE. 

De igual maneira deverá ser informada a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, de natureza grave, 

bem como todo tipo de incêndio. 

A CONTRATANTE, a seu juízo, poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco ou 

ameaça à segurança de pessoas ou equipamentos. 

As suspensões dos trabalhos, motivadas por condições de insegurança, não eximem a CONTRATADA 

das obrigações e penalidades referidas nas cláusulas dos contratos referentes a prazos e multas. 

Cabe à CONTRATADA a responsabilidade de fornecer aos seus empregados, equipamentos de proteção 

individual de caráter rotineiro. A seleção do tipo e a qualidade do equipamento de segurança a ser 

utilizado para cada tipo de trabalho deverá seguir a legislação pertinente a este assunto. 

A CONTRATADA deverá possuir requisitos mínimos de proteção contra incêndios, na forma da 

legislação vigente, devendo qualquer indício ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE e ao 

responsável pela Segurança do Trabalho. Visando prevenir acidentes aos seus operários ou pessoas que 

trabalhem ou transitem nas adjacências das obras, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente adotar as 

medidas de proteção adequadas em conformidade com as normas do Ministério do Trabalho.  

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças; 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

Todos os serviços deverão obedecer a legislação de defesa e proteção ambiental, devidamente 

consultados os órgãos técnicos específicos, que, a critério da CONTRATANTE, poderão ser chamados 

para orientação e/ou fiscalização. 
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Cabe a CONTRATADA seguir todas as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina 

do Trabalho. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A contratada fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra e instalações necessárias à execução de 

todas as etapas dos serviços contratados. 

Os casos omissos serão decididos pelo órgão técnicos fiscalizador da PMIS.  

Na entrega das medições é exigido cópias dos diários e a via original da prefeitura referente à caderneta, 

a mesma pode ser adquirida pelo CREA. A entrega das documentações é indispensável para o aceite das 

medições. 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, encarregados, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como 

materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar adequadamente 

os serviços que lhes forem atribuídos.  

Qualquer empregado da CONTRATADA que, na opinião da FISCALIZAÇÃO, não executar o seu 

trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou 

indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser 

afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

 

Itapecerica da serra, 29 de abril de 2026 

 

 

Jean Carlos Almeida da Silva 

Secretaria de Obras 

Assessor Especial 

 


